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jECUI;TO DE ¥* DE ^ / w e c C c X ^ O  DE

> Decreto* lú.6 e Í|Í8 , que criawo Conselho Co­
munitário de Porto Velho o áao outras providencias.

a PHEFEÍXO ItUITICIPAL DA PÔEfO VELHO* usa ado das atribui - 
coes que lhe são conferidas pelo art.- item III? do Decreto-Lei Fede 
ral 5 .3393 de 2 1 de setembro de 1*945? e

COTSIDBHAjDO a necessidade da participação da comunidade 
na solução dos problemas que direta ou indiretanente a afetam;

COIÍSIDERÂTTDQ que a Prefeitura Municipal somente poderá a- 
tingir o seu desiderato se unir aos seus esforços os da comunidade,

D E C E S Í A :
Art, 12,- Fica instituído o Conselho Comunitário Munici­

pal, con a finalidade de promover o desenvolvimento do espirito comuni­
tário, independentemente de quaisquer divergências religiosas, politi - 
cas, raciais e profissionais,

Art, 22 ~ Compete ao Conselho Comunitário Municipal asses, 
sorar o Prefeito, debater, sugerir e equacionar medidas que visem solu­
cionar problemas básicos da comunidade, promover o bem social e plane

*jar campanhas de esclarecimento ao publico*
Art. p2 _ Constituirão o Conselho Conunitatio Municipais
I - Um representante dos Comerciantes;

II - Um representante dos Conerciários;
III - Um representante dos Bancarios;
IV - Um representante dos Ruralistas 5
V - Um representante dos Seringalistas;

VI - Um representante dos Motoristas Profissionais;
VII - Um representante da Imprensa Escrita;

VIII - Umiepresentante da Imprensa Falada;
IX - Um representante do Clero;
X - Un representante dos Adventistas;
XI - Umjspresentante das Lojas Maçónicas 5 

XII - Un representante das Igrjas Evangélicas 5 
XIII - Uh representante do Magistério 5 
XIV - Um representante das Forças Armadas;
XV - Um representante do Poder Judiciário;

XVI - Um representante da Federação de Desportos do Guapo- 
ré;
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XVTI - Jn representante da Colonta de Pescadores 2 - 1  
^ _____Ten* Santana;
XVIII - Ura representante do Hotary Club $

XIX - Uh representante do Lions Club 5 
XX - Uri representante dos Estivadores 5 

XXI - Um representante dos Kineradores,.e 
XXII - Um representante da Saude Publica*

o# /§ 12 - â nomeaçao dos integrantes do Conselho e da 
competência do Prefeito de acordo com as indicações a serem feitas 
pelas entidades representadas, na forma do regimento interno*

§ 2.Q - A cada membro titular correspondera um suplen 
te indicado na forma do regimento interno.

§ - A Representação los membros do Conselho sera
feita a titulo honorifico*

Art. k Q - Sste Decreto entrara em vigor na data de 
sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
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